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EMENTÁRIO 

 

Negado Habeas Corpus a réu acusado do crime de registro não 

autorizado da intimidade sexual 

 

A decisão foi proferida pela Primeira Turma Recursal Criminal do Tribunal de Justiça 

do Estado do Rio 

  

Os juízes da Primeira Turma Recursal Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do 

Rio de Janeiro decidiram, por unanimidade, negar provimento ao habeas corpus 

impetrado por réu acusado por prática do crime de registro não autorizado da intimidade sexual. 

 

O impetrante foi denunciado após ser flagrado utilizando um aparelho celular para filmar as partes íntimas da 

vítima, uma mulher, no ponto de ônibus. Diante da situação, o sujeito foi conduzido à unidade de polícia judiciária, 

onde admitiu a realização da filmagem, porém alegou ter tido a intenção de registrar a quantidade de passageiros 

que aguardavam pelo coletivo. 

 

Em seu voto, a juíza relatora Gisele Guida de Faria asseverou que o trancamento da ação penal representa uma 

hipótese excepcionalíssima, indicando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, segundo o qual “o 

trancamento de ação penal por meio de habeas corpus somente ocorrerá caso evidenciadas, sem necessidade 

de dilação probatória, a falta de indícios mínimos de materialidade e autoria (...)”. Concluiu em sua decisão que 

o próprio impetrante admitiu ter produzido a filmagem objeto da conduta apurada e mencionou não estar presente 

nenhuma hipótese capaz de autorizar a prematura interrupção da persecução penal, não havendo que se falar 

em ilegalidade ou abuso de poder. 

 

Rio de Janeiro, 22 de março de 2023 | Edição n° 29 

Top\ 

EMENTÁRIO | PRECEDENTES | LEGISLAÇÃO | TJRJ (julgado) | TJRJ | STF I STJ | CNJ 

 

Acesse no Portal do 

Conhecimento 

 

Atos oficiais   

Ementário 

Precedentes  

Publicações  

   Súmula TJRJ 

    Suspensão de prazos 

 

Informativos 

 STF nº 1086    

     STJ  nº 767    novo 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww4.tjrj.jus.br%2FATOSOFIC2%2Findex.html&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=FGgQNSxMKu0%2FqFMzJNJAr9cL9RnbB9WNRrjAVhNTxQA%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fementario&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770533107&sdata=IIJ%2FXNpDv5WZ%2Fzz7z6pw%2BVz9P0naEgNewp2JCqgg8aI%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fprecedentes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=lzi4rwGvASx%2Fw9MmCTBwQPWUkq%2Fu%2FFqAwDEgaqLg3%2Fw%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fpublicacoes&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770543102&sdata=jiKbmS7svophugwwO%2BXIc5AhZCN2PAqMM7UfSVcTyuQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento%2Fsumulas&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770553099&sdata=b3OW1iwsruRPq8%2BWu%2ByG59suLGi1VWYO5sFe5vYK8FA%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1086.pdf
https://processo.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0767.pdf


 

   
 

 

A decisão foi publicada no Ementário das Turmas Recursais  n° 2, disponibilizado no Portal do Conhecimento 

do TJRJ. 

 

Processo:  0000214-49.2023.8.19.9000 

 

JM / WL 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

 

 

PRECEDENTES 

 

Multa imposta pela Receita Federal em pedido de compensação não homologado é 

inconstitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) julgou inconstitucional dispositivo legal que prevê a incidência de multa no 

caso de não homologação de pedido de compensação tributária pela Receita Federal. A decisão foi tomada na 

sessão virtual encerrada em 17/3. 

 

O tema é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 796939, com repercussão geral (Tema 736), e da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4905. O recurso foi interposto pela União contra decisão do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região (TRF-4) que havia invalidado a penalidade. Na ADI, a Confederação Nacional da Indústria 

(CNI) questionava a validade do parágrafo 17 do artigo 74 da Lei 9.430/1996 (cuja redação atualmente é conferida 

pela Lei 13.097/2015). O dispositivo prevê a aplicação de multa isolada de 50% sobre o valor do débito objeto de 

declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada pelo 

contribuinte. 

 

Direito de petição 

 

No voto pelo desprovimento do recurso da União, o ministro Edson Fachin, relator, destacou que a simples não 

homologação de compensação tributária não é ato ilícito capaz de gerar sanção tributária. Em seu entendimento, 

a aplicação automática da sanção, sem considerações sobre a intenção do contribuinte, equivale a atribuir ilicitude 

ao próprio exercício do direito de petição, garantido pela Constituição. 

 

Arsenal de multas 

http://www4.tjrj.jus.br/ejuris/consementpornum.aspx?CodTipPubl=4&NumEmentario=2023000002&Version=1.1.19.0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2F&data=05%7C01%7C%7Cdc2174211c494fd027cc08db2a55d24e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638150320306890071%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=Kdak98bx9jIVg%2BtSTrhzaFFlAEXfcW4iiFt46ZyEQAs%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2F&data=05%7C01%7C%7Cdc2174211c494fd027cc08db2a55d24e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C638150320306890071%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C3000%7C%7C%7C&sdata=Kdak98bx9jIVg%2BtSTrhzaFFlAEXfcW4iiFt46ZyEQAs%3D&reserved=0
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/164816536


 

   
 

 

Da mesma forma, o ministro Gilmar Mendes, relator da ADI 4905, que votou pela procedência do pedido 

formulado pela CNI, ressaltou que a aplicação de multa isolada pela mera não homologação de declaração de 

compensação, sem a caracterização de má-fé, falsidade, dolo ou fraude, fere o direito fundamental de petição e 

o princípio da proporcionalidade. Ele frisou que a legislação tributária confere à Receita Federal um arsenal de 

multas para coibir condutas indevidas do contribuinte referentes à declaração de compensação. Porém, 

diferentemente da norma questionada, essas penalidades cumprem suas funções pedagógica e preventiva sem 

implicar insegurança jurídica ou inibir o exercício do direito subjetivo à compensação tributária. 

 

Devido processo legal 

 

Na avaliação de Fachin, o dispositivo legal ofende, também, o devido processo legal, pois esse processo 

administrativo fiscal não garante às partes o exercício de suas faculdades e seus poderes processuais. 

 

Divergência 

 

O ministro Alexandre de Moraes ficou vencido em parte ao julgar parcialmente procedente a ADI 4905 para 

estabelecer a possibilidade da imposição da multa isolada quando for comprovada a má-fé do contribuinte, 

mediante processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa. No RE, o ministro acompanhou 

o relator pelo desprovimento do recurso, mas ressalvou a possibilidade da imposição da multa quando for 

comprovado abuso no exercício legítimo do direito de petição. 

 

Tese 

 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É inconstitucional a multa isolada prevista em lei para incidir 

diante da mera negativa de homologação de compensação tributária por não consistir em ato ilícito com aptidão 

para propiciar automática penalidade pecuniária”. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

STJ suspende ações sobre autorização sanitária para empresas plantarem cannabis até 

definição de precedente qualificado 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a suspensão, em todo o país, da tramitação 

das ações individuais ou coletivas que discutem a possibilidade de autorização para importação e cultivo de 

variedades de cannabis para fins medicinais, farmacêuticos ou industriais. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504363&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504363&ori=1


 

   
 

A decisão do colegiado ocorreu após a admissão de incidente de assunção de competência (IAC) sobre o tema, 

delimitado nos seguintes termos: 

 

"Definir a possibilidade de concessão de autorização sanitária para importação e cultivo de variedades de 

cannabis que, embora produzam tetrahidrocanabinol (THC) em baixas concentrações, geram altos índices de 

canabidiol (CBD) ou de outros canabinoides, e podem ser utilizadas para a produção de medicamentos e demais 

subprodutos para usos exclusivamente medicinais, farmacêuticos ou industriais, à luz da Lei 11.343/2006, da 

Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto 54.216/1964), da Convenção sobre Substâncias Psicotrópicas 

(Decreto 79.388/1977) e da Convenção Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas 

(Decreto 154/1991)." 

 

Para julgamento do IAC, além da suspensão nacional dos processos, a ministra Regina Helena Costa, relatora, 

determinou a comunicação a diversos órgãos e instituições para que manifestem seu interesse de participar do 

processo, como a Secretaria Antidrogas do Ministério da Justiça; o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento; o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime; o Conselho Federal de Medicina; e a 

Sociedade Brasileira de Estudos da Cannabis Sativa – sem prejuízo da concessão de oportunidade de 

manifestação a outros interessados. 

 

É relevante analisar se vedação ao cultivo alcança plantas com baixo índice de THC 

 

A ministra Regina Helena destacou que o recurso admitido no IAC aborda questão importante em termos 

jurídicos, econômicos e sociais, tendo em vista o debate sobre o alcance da proibição do cultivo de plantas que, 

embora tenham THC em concentração incapaz de produzir drogas, geram altos índices de CBD – substância que 

não causa dependência e pode ser utilizada para a fabricação de remédios e outros subprodutos. 

 

De acordo com a relatora, a utilização de produtos derivados de cannabis para fins medicinais é regulada pela 

Agência de Vigilância Sanitária (Anvisa) por meio da Resolução da Diretoria Colegiada 327/2019, havendo, 

atualmente, mais de 23 medicamentos à base de canabidiol e de outros canabinoides autorizados pela agência. 

 

"No entanto, esses fármacos são produzidos em território nacional mediante utilização de canabidiol e de outros 

canabinoides oriundos de países onde é autorizado o plantio de hemp (cânhamo industrial) e demais variedades 

de cannabis, sendo relevante avaliar se a vedação ao cultivo e à exploração de vegetais e substratos dos quais 

possam ser extraídas ou produzidas drogas (artigo 2º da Lei 11.343/2006) também alcança as culturas que 

produzem diminuta concentração de THC e, por conseguinte, não são empregadas na criação de entorpecentes", 

esclareceu. 

 

Quanto à suspensão dos processos, Regina Helena ressaltou que o cultivo de variedades de cannabis é uma 

questão extremamente controversa e, mesmo na hipótese de reconhecimento, pela Primeira Seção, da 

possibilidade do plantio no Brasil, a efetivação da decisão exigiria uma série de providências judiciais e 

administrativas. 



 

   
 

 

Para TRF4, autorização ampla para cultivo não é de competência do Judiciário 

 

O recurso que motivou a admissão do IAC diz respeito a pedido de autorização para importação de sementes (do 

tipo hemp – cânhamo industrial) para plantio, comercialização e exploração industrial da cannabis sativa por uma 

empresa de biotecnologia. 

 

Ao julgar o caso, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) entendeu que a ampla autorização nesses 

casos seria matéria eminentemente política, não cabendo ao Poder Judiciário intervir nessa esfera para atender 

a interesses empresariais. 

 

De acordo com a empresa de biotecnologia, existe regulamentação da Anvisa para a importação de extratos de 

canabidiol por aqueles que pretendem fabricar e comercializar produtos derivados da cannabis, mas as 

mercadorias acabam sendo vendidas em valor alto no mercado nacional em razão dos entraves à importação 

dos insumos. Por isso, para a empresa, seria o caso de autorizar o cultivo de hemp no Brasil.   

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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LEGISLAÇÃO 

 

Lei Municipal nº 7.799, de 20 de março de 2023 - Dispõe sobre a instalação de sistema de emergência 

em banheiros públicos e de uso coletivo para pessoas com deficiência e mobilidade reduzida no âmbito do 

Município do Rio de Janeiro. 

 

Lei Municipal nº 7.801, de 20 de março de 2023 - Inclui a Campanha Agosto Dourado no Calendário 

Oficial da Cidade consolidado pela Lei nº 5.146/2010. 

 

Decreto Municipal nº 52190 de 20 de março de 2023 - Regulamenta a Lei nº 7.633, de 3 de novembro 

de 2022, que dispõe sobre a criação do Selo Bar e Restaurante Amigo dos Animais, a ser concedido pelo Poder 

Público aos bares e restaurantes que autorizem a entrada e a permanência dos animais em estabelecimentos 

comerciais e zelem pelo seu bem-estar, na forma que menciona. 

 

Fonte: D.O.Rio 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/21032023-STJ-suspende-acoes-sobre-autorizacao-sanitaria-para-empresas-plantarem-cannabis-ate-definicao-de-precedente.aspx
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/930341/5759?find=Decreto%2052190
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/930345/5759
https://doweb.rio.rj.gov.br/apifront/portal/edicoes/imprimir_materia/930734/5759?find=Decreto%2052190


 

   
 

Decreto Estadual nº 48.409, de 20 de março de 2023 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto Nº 701, de 23 de dezembro de 2022, do prefeito municipal de Campos dos Goytacazes. 

 

Decreto Estadual nº 48.410, de 20 de março de 2023 - Homologa a situação de emergência declarada 

pelo Decreto Nº 003, DE 10 de janeiro de 2023, do prefeito municipal de Santo Antônio de Pádua 

 

Fonte: IOERJ 

 

Decreto Federal nº 11.443, de 21.3.2023 - Dispõe sobre o preenchimento por pessoas negras de 

percentual mínimo de cargos em comissão e funções de confiança no âmbito da administração pública federal. 

 

Decreto Federal nº 11.447, de 21.3.2023 - Institui o Programa Aquilomba Brasil e o seu Comitê Gestor. 

 

Fonte: Planalto 
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JULGADO INDICADO 

 

0005663-14.2022.8.19.0014 

Relator Des. Ricardo Couto de Castro 

j.14/03/2023   p.21.03.2023  

 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR INATIVO. PROFESSORA. DOCENTE II. PISO SALARIAL NACIONAL. 1.Ação 

de Cobrança. Professora Docente II, 22 horas, aposentada. Implementação do piso salarial nacional previsto na 

Lei nº 11738/2008. 2. Preliminar de ocorrência de julgamento fundado em error in procedendo rejeitada, diante 

da inaplicabilidade do debate centrado no IRDR nº 005933-48.2018.8.19.0000. 3. Desnecessidade de intimação 

pessoal da parte autora para se manifestar sobre a ação civil pública nº 00228901-59.2018.8.19.0001, onde se 

discute a aplicabilidade, ou não, do piso nacional do magistério - Lei nº 11738/2008 - em âmbito estadual. Direito 

da parte de buscar sua pretensão de forma autônoma, na forma do disposto no art. 19, da Lei 7347/85. 4. 

Intervenção da União no feito, para fins de formação de litisconsórcio passivo necessário, rejeitada. Cabe a União, 

tão somente, cooperar tecnicamente com o ente federativo que não conseguir assegurar o pagamento do piso, 

de forma a assessorá-lo no planejamento e aperfeiçoamento da aplicação de seus recursos (RESP nº 

1.559.965/RS, julgado sob a sistemática dos recursos repetitivos). 5. Constitucionalidade da Lei federal nº 

11.738/2008 reconhecida pela Corte Suprema na ADI 4167, consignando a aplicação do piso nacional 

estabelecido para as carreiras do magistério público da educação básica, sendo vedada a fixação do vencimento 

básico em valor inferior. Reajuste anual do piso salaria nacional fixado pelo MEC. Entendimento consolidado no 

STJ, sob a égide dos recursos repetitivos, no sentido da incidência automática em toda a carreira e reflexo 

imediato sobre as demais vantagens e gratificações, acaso previsto na legislação local. REsp nº 1.426.210/RS. 

http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSQmVrMXJSVE5STUVsMFVXcG5lazE1TURCUlZVcEhURlZGZWswd1JYUk9SRlUwVFVSQmQwNUZXVEZPVlZFelRWUlpNMDlVVVhsUFZHTTFUMEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFZSQmVrMXJSVE5STUVsMFVXcG5lazE1TURCUlZVcEhURlZGZWswd1JYUk9SRlUwVFVSQmQwNUZXVEZPVlZFelRWUlpNMDlVVVhsUFZHTTFUMEU5UFE9PQ==
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11443.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11447.htm
https://www3.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=2022.295.02596


 

   
 

Tema nº 911 do STJ. Plano de carreira do magistério estadual que estabelece o escalonamento dos níveis 

referenciais da profissão, mediante observância do interstício de 12% entre as referências, considerando o 

vencimento básico inicial. Procedência do pedido. Sentença confirmada. 6. Recurso conhecido e desprovido. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

 

Câmara de Direito Privado considera legal nomeação de mais de um administrador judicial 
em processo de recuperação das Americanas 
 

Juizado afasta novamente integrante da Força Jovem que tentou ver Vasco x Flamengo no 

Maracanã 

 

Fonte: TJRJ 

 

Facebook não é obrigado a conceder Selo Azul de Autenticação a perfis que não preenchem 

os requisitos estipulados pela empresa 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 
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NOTÍCIAS STF 

 

STF mantém suspensão de lei mineira que isenta atingidos por enchente do pagamento da 

conta de luz 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) confirmou a suspensão de parte da lei de Minas Gerais que 

permite ao governador conceder isenção total de tarifa de energia elétrica aos consumidores residenciais, 

industriais e comerciais atingidos por enchentes no estado. Por maioria de votos, o colegiado referendou medida 

liminar deferida pelo ministro Alexandre de Moraes (relator) na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7337 . 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00047D5CF8AB2182B5982DB53F74D405BC69C514074A3F64
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/164097191
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/164097191
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/163094472
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/guest/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5111210/163094472
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/162693061
http://conhecimento.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/noticias/noticia/-/visualizar-conteudo/5736540/162693061


 

   
 

A ação foi ajuizada pela Associação Brasileira de Distribuidores de Energia Elétrica (Abradee) contra dispositivos 

da Lei estadual 23.797/2021 que permitem, por ato do governador, isenção tarifária nos três meses subsequentes 

ao período em que forem constatadas enchentes de grandes proporções em municípios mineiros. 

 

Competência da União 

 

Em seu voto pelo referendo da liminar, o ministro Alexandre de Moraes ponderou a relevância do tema, que afeta 

duramente pessoas, em geral, mais desassistidas, além de impactar diversas atividades econômicas. Contudo, 

o esquema constitucional de repartição de competências para a regulação de serviços públicos de energia elétrica 

não pode ser desconsiderado. 

 

Citando jurisprudência da Corte, o relator observou que o texto constitucional reserva à União a competência 

para legislar sobre energia elétrica e para explorar, diretamente ou por delegação, seus serviços e instalações. 

Assim, não cabe às leis estaduais interferir em contratos de concessão de serviços federais e alterar condições 

que tenham impacto na equação econômico-financeira contratual, afetando a organização do setor. 

 

Vencido 

 

Ficou vencido o ministro Edson Fachin, que considerou que a lei estadual está no âmbito da competência comum 

entre os entes federados para combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização e, também, no 

âmbito da competência concorrente, ao densificar a proteção das relações de consumo. 

 

Leia a notícia no site 

 

Policiais e militares não podem advogar em causa própria, decide STF 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a inconstitucionalidade de dispositivos do Estatuto da Advocacia que 

autorizavam policiais e militares na ativa a advogar em causa própria. A decisão unânime foi tomada no 

julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7227, na sessão virtual encerrada em 17/3. 

 

Seguindo o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, foi julgado procedente o pedido formulado pelo Conselho 

Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) contra os parágrafos 3º e 4º do artigo 28 do Estatuto (Lei 

8.906/1994). Os dispositivos, incluídos em 2022 pela Lei 14.365, permitiam a atuação "estritamente para fins de 

defesa e tutela de direitos pessoais", mediante inscrição especial na OAB. 

 

Segundo a relatora, a lei dispõe há décadas sobre a incompatibilidade do exercício da advocacia e das funções 

exercidas por policiais e militares na ativa, e o STF já concluiu que norma contra a atuação, como advogados, de 

agentes da segurança pública, mesmo que em causa própria, não ofende a Constituição. 

 

Abusos e tráfico de influência 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504286&ori=1


 

   
 

 

A ministra ressaltou que os regimes jurídicos de policiais e militares não são compatíveis com o exercício 

simultâneo da advocacia, porque esses profissionais desempenham funções estatais relacionadas à segurança 

pública e executam tarefas que os colocam, direta ou indiretamente, próximos de litígios jurídicos. Por sua vez, 

as normas questionadas podem propiciar influência indevida e privilégios de acesso a inquéritos e processos, 

entre outras vantagens que desequilibram a relação processual. "A advocacia simultânea, mesmo em causa 

própria, exercida por policiais e militares põe em risco a boa administração da justiça, privilegiando estes 

servidores relativamente aos demais advogados", apontou. 

 

Ainda segundo a ministra, a incompatibilidade visa impedir abusos, tráfico de influência e práticas que coloquem 

em risco a independência e a liberdade da advocacia. 

 

Remuneração 

 

Um dos argumentos apresentado na justificativa para a aprovação das normas foi o de que policiais e militares 

não teriam remuneração adequada para custear o risco inerente à profissão e outras demandas de interesse 

pessoal, mesmo tendo formação acadêmica e aprovação no exame da OAB. Mas, de acordo com a ministra, a 

questão remuneratória dessas carreiras não é um critério constitucionalmente válido para autorizar o exercício 

da advocacia, consistindo, na verdade, em privilégio para determinados servidores públicos. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF suspende despejo de famílias na região de Petrópolis (RJ) 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu 40 ordens de demolição de casas e 

remoção de bens de famílias que moram nas margens da Rodovia BR-040, na região de Petrópolis (RJ). A medida 

cautelar foi deferida na Reclamação (RCL) 58487, ajuizada pela Defensoria Pública da União (DPU). 

Segundo a DPU, há cerca de 140 ações idênticas na Justiça Federal, apresentadas pela Agência Nacional de 

Transportes Terrestres (ANTT) e pela Companhia de Concessão Rodoviária Juiz de Fora – Rio (Concer). Elas 

dizem respeito a famílias que moram no local há décadas, e sua presença foi consolidada diante da inércia do 

Estado. 

 

Ações individuais x coletivas 

 

Para a Defensoria, as decisões do Juízo da 1ª Vara Federal de Petrópolis fundamentaram-se no fato de que as 

ações tratariam de posse individual. Por isso, não estariam abrigadas pela decisão do STF na Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 828, quando o Plenário estabeleceu regras de transição para 

a retomada das remoções de habitações coletivas, após a suspensão dessas medidas durante a pandemia. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504289&ori=1


 

   
 

Mas, de acordo com a DPU, todas as demandas têm o mesmo pedido, as dezenas de famílias envolvidas estão 

na mesma situação e as decisões da Justiça Federal têm todas o mesmo teor. Por isso, sustenta que a demanda 

é nitidamente coletiva, “ainda que esteja, por uma estratégia processual da ANTT, dispersa em inúmeras ações 

individuais”. 

 

Urgência 

 

Ao acolher o pedido, Fachin observou que a análise da situação das famílias e do caráter individual ou coletivo 

das ocupações exige a análise de mais elementos. Entretanto, ele deferiu a medida de urgência, diante do risco 

de irreversibilidade de eventual medida de demolição e de demora para uma decisão definitiva. 

 

Prorrogação 

 

O ministro destacou que o fim da emergência de saúde consta do Decreto 11.077/2022, mas a Corte prorrogou 

a proibição de despejos e desocupações até 31/12/2022, para que os Tribunais de Justiça de todo o país 

pudessem se estruturar para retomar gradualmente o cumprimento de ordens de reintegração, observando as 

regras de transição estabelecidas na ADPF 828. 

 

No caso das famílias que vivem na região que margeia a BR-040, Fachin ressaltou que, durante a instrução, será 

possível confirmar a natureza da posse e a sua antiguidade. Porém, nesse primeiro momento, considerou 

plausível o pedido da DPU. 

 

Leia a notícia no site 

 

STF invalida mais uma lei estadual que proibia destruição de bens apreendidos em 

operações ambientais 

 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) declarou, por unanimidade, a inconstitucionalidade de lei do 

Estado de Rondônia que proibia órgãos ambientais e a Polícia Militar de destruir ou inutilizar bens particulares 

apreendidos em operações e fiscalizações ambientais. A Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7203, 

ajuizada pela Procuradoria-Geral da República, foi julgada procedente pelo colegiado na sessão virtual finalizada 

em 28/2. Na sessão virtual anterior, o Plenário havia decidido de forma semelhante em relação a lei de Roraima. 

 

Normas gerais 

 

Em seu voto, o relator, ministro Gilmar Mendes, explicou que a União e os estados têm competência concorrente 

para legislar sobre proteção do meio ambiente. À União cabe estabelecer as normas gerais, para fins de 

padronização nacional, e os estados e o Distrito Federal podem suplementar a legislação federal, com base nas 

peculiaridades regionais. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504290&ori=1


 

   
 

Nesse sentido, a Lei de Crimes Ambientais (Lei federal 9.605/1998) prevê as sanções de apreensão e destruição 

de produtos e instrumentos de infrações ambientais. Esses dispositivos foram regulamentados pelo Decreto 

6.514/2008, que disciplinou a atuação do agente responsável pelas medidas. 

 

Assim, para o relator, a Lei estadual 5.299/2022 é incompatível com as diretrizes da legislação nacional e 

ultrapassou os limites de sua atuação. Mendes verificou, ainda, que a lei de Rondônia, ao impor a destinação a 

ser dada aos produtos e instrumentos apreendidos em operações de fiscalização ambiental, usurpou 

competência privativa da União para legislar sobre matéria de direito penal e processual penal. 

 

Leia a notícia no site 

 

AÇÕES INTENTADAS E INQUÉRITOS 

 

Instagram deve enviar publicações de deputado federal Gustavo Gayer ao STF 

 

O ministro Alexandre de Moraes determinou também outras diligências em relação ao parlamentar, que teria postado 

informações falsas sobre ministros do STF. 

 

Fonte: STF 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 
 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Relator nega pedido de Robinho para que Itália apresente tradução integral do processo 

 

Em sua primeira decisão como relator do pedido de homologação da sentença que condenou o jogador Robinho 

a nove anos de reclusão pelo crime de estupro na Itália, o ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Francisco 

Falcão negou o pedido da defesa para que o governo italiano fosse intimado a fornecer cópia integral traduzida 

do processo. 

 

Ao indeferir o pedido, o ministro determinou, com urgência, que o jogador seja intimado a apresentar contestação 

ao pedido de homologação, e reabriu o prazo de 15 dias para o ato. A homologação da sentença foi requerida 

pela Itália para que a pena possa ser cumprida no Brasil. 

 

O relator também admitiu no processo, como amicus curiae, a União Brasileira de Mulheres, em razão da 

repercussão social do caso. A participação da entidade está limitada ao acompanhamento processual, à 

apresentação de memoriais e à sustentação oral no julgamento que acontecerá na Corte Especial. 

 

https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504361&ori=1
https://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=504375&ori=1


 

   
 

Francisco Falcão foi sorteado para relatar o processo de homologação após decisão da presidente do STJ, 

ministra Maria Thereza de Assis Moura. Entre outros fundamentos, ela considerou que a defesa do atleta já 

manifestou interesse em apresentar contestação, e, nesses casos, conforme a previsão regimental, a 

competência para seguir com os atos de instrução do feito passa da presidência para um relator da Corte 

Especial. 

 

Homologação de sentença estrangeira analisa requisitos formais, não o mérito da decisão 

 

Segundo o relator, como apontado na sentença italiana submetida à homologação, o jogador foi devidamente 

representado por advogado na ação penal, não havendo razão para que se presuma ter havido irregularidade no 

procedimento estrangeiro. 

 

Apesar de considerar desnecessária a juntada dos autos integrais da ação penal, Falcão ressaltou que a defesa 

pode trazer ao processo de homologação as peças que considerar necessárias. 

 

O ministro também lembrou que a homologação de sentença estrangeira busca analisar os requisitos formais 

para reconhecimento e execução da decisão no Brasil, ou seja, não se trata de novo julgamento do caso pela 

Justiça brasileira. 

 

Leia a notícia no site 

 

Sexta Turma revoga prisão preventiva de mais de seis anos e comunica ao CNJ excessos 

de prazo em Pernambuco 

 

Ao conceder habeas corpus em benefício de um homem preso preventivamente desde 2016, a Sexta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu levar ao conhecimento do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) mais 

esse caso de excesso de prazo no Poder Judiciário de Pernambuco, a fim de que o órgão tome as providências 

que entender necessárias. 

 

No ano passado, o colegiado já havia enviado comunicação ao CNJ sobre a situação de um réu que ficou 11 

anos preso em Pernambuco à espera do julgamento. 

 

No novo processo analisado pela turma, o réu, acusado de homicídio qualificado e organização criminosa, teve 

a prisão temporária convertida em prisão preventiva em 2016. A denúncia foi oferecida em 2017, e a decisão 

de pronúncia ocorreu em 2018. A defesa entrou com recurso, mas o Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE) 

lhe negou provimento em 2019, em acórdão que transitou em julgado em 2020. Desde então, o réu permanecia 

preso à espera do julgamento no tribunal do júri. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/21032023-Relator-nega-pedido-de-Robinho-para-que-Italia-apresente-traducao-integral-do-processo.aspx


 

   
 

Em relação à demora, a corte local apontou que a tramitação do processo acabou sendo prolongada porque os 

autos são físicos e também devido às restrições provocadas pela pandemia da Covid-19. Segundo o TJPE, a 

situação foi excepcional e não houve demora injustificada do órgão julgador. 

 

Jurisdicionado e sociedade exigem mais rapidez 

 

Relatora do habeas corpus, a ministra Laurita Vaz destacou que a ação penal não avançou com a celeridade 

esperada nos últimos anos, de forma que não é possível manter a prisão preventiva. 

 

"Em que pese a gravidade dos crimes imputados e os fundamentos que sustentam a prisão preventiva, o atraso 

no julgamento pelo tribunal do júri indica a caracterização do constrangimento ilegal, à vista do excesso de prazo 

no julgamento do paciente", declarou. 

 

Ao acompanhar o voto da relatora pela concessão do habeas corpus, o ministro Rogerio Schietti Cruz afirmou 

que, em tempos recentes, têm sido rotineiros os habeas corpus impetrados por excesso de prazo na Justiça de 

Pernambuco – muitas vezes em casos que envolvem crimes graves, como os do processo em discussão. 

 

"Perdura essa situação, e não é possível que continue. É um descaso com a Justiça e com o jurisdicionado. Sob 

a ótica do jurisdicionado, ele tem direito a ser julgado em um prazo razoável e, sob a ótica de toda a sociedade, 

é danosa a situação de ver alguém que, aparentemente, praticou um crime tão grave ter restituída a sua liberdade 

– isso porque não podemos coonestar que alguém permaneça preso por tanto tempo, sem sequer ter sido 

designado o julgamento", enfatizou o ministro.   

 

Na decisão, a Sexta Turma substituiu a prisão preventiva por outras medidas cautelares, como o monitoramento 

eletrônico e a proibição de que o réu se afaste da comarca sem prévia autorização judicial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Emenda da petição inicial é válida para regularizar ação contra réu falecido antes do 

ajuizamento 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que, no caso de ação contra 

pessoa que faleceu antes do ajuizamento da demanda, deve ser dado ao autor o direito de emendar a petição 

inicial para regularizar o polo passivo. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, o colegiado aplicou o direito à espécie, uma vez que o devido processo 

legal havia sido desrespeitado, e o princípio da efetividade do processo recomenda o enfrentamento do mérito da 

questão jurídica pelo tribunal. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22032023-Sexta-Turma-revoga-prisao-preventiva-de-mais-de-seis-anos-e-comunica-ao-CNJ-excessos-de-prazo-em-Pernambuco.aspx


 

   
 

De acordo com os autos, um banco, ao descobrir que havia ajuizado ação de execução contra um homem falecido 

antes da propositura da demanda, requereu a sucessão processual do devedor pelo espólio, com a nomeação 

de sua filha como administradora provisória, nos termos dos artigos 613 e 614 do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Instâncias ordinárias extinguiram o processo sem julgamento do mérito 

 

O juízo de primeiro grau negou o pedido do banco, por entender que a sucessão processual só é possível quando 

o falecimento se dá no curso do processo, conforme o artigo 110 do CPC, não sendo admitida se a morte da 

parte ocorre antes da propositura da ação. Assim, em relação à parte falecida, o feito foi extinto sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC. 

 

O Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) confirmou a sentença, sob o fundamento de 

que seriam incabíveis habilitação, sucessão ou substituição processual, diante da ausência de pressuposto 

processual subjetivo do falecido, pois a filha do devedor compõe o polo passivo da demanda e poderia assumir 

a posição de administradora da herança, sem a necessidade de correção. 

 

No recurso encaminhado ao STJ, o banco alegou que a extinção da ação sem julgamento do mérito em relação 

ao falecido teria cerceado seus meios de defesa e prestigiado o enriquecimento ilícito do executado, ao impedir 

a busca da satisfação dos créditos. 

 

Não permitir a emenda da inicial constitui cerceamento de defesa 

 

A relatora do recurso, ministra Nancy Andrighi, afirmou que, diante da ilegitimidade passiva do falecido, deve ser 

assegurada ao autor da ação a possibilidade de emendar a petição inicial para regularizar o polo passivo.  

 

A magistrada apontou que a extinção do processo constitui medida de rigor excessivo, e que tal formalismo é 

incompatível com os princípios da efetividade do processo e da instrumentalidade das formas, além de violar os 

princípios constitucionais do devido processo legal e do acesso à Justiça. 

 

Nancy Andrighi também argumentou que, conforme a jurisprudência do STJ, a emenda da petição inicial "é um 

direito subjetivo do autor, de modo que não oportunizar a ele emendar a inicial, no caso de ser a emenda possível, 

constitui um cerceamento do seu direito de defesa, haja vista o preconizado nas normas insertas nos incisos 

XXXV e LV do artigo 5º da Constituição Federal de 1988". 

 

É possível a representação judicial do espólio pelo administrador provisório 

 

A ministra destacou que, se já tiver sido ajuizada a ação de inventário e houver inventariante compromissado, 

caberá a este a representação judicial do espólio. Por outro lado, se a ação de inventário não tiver sido ajuizada 

ou, caso proposta, se não houver inventariante devidamente compromissado, a representação judicial 

do espólio caberá ao administrador provisório. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art110


 

   
 

 

"Conclui-se que, na espécie, é possível permitir ao autor que emende a inicial para indicar o administrador 

provisório como representante judicial do espólio, caso não se comprove o ajuizamento de ação de inventário ou 

a existência de inventariante devidamente compromissado", concluiu a relatora ao dar provimento ao recurso 

especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Pendência fiscal de matriz ou filial impede certidão negativa para estabelecimento do mesmo 

grupo 

 

A Primeira Seção unificou o entendimento das turmas de direito público do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao 

estabelecer que a administração tributária não deve emitir a Certidão Negativa de Débitos (CND) – ou mesmo a 

Certidão Positiva com efeito de Certidão Negativa de Débitos (CPEND) – para uma filial quando houver pendência 

fiscal contra a matriz ou outra filial do mesmo grupo. 

 

O colegiado deu provimento a embargos de divergência interpostos pela Fazenda Nacional contra acórdão da 

Segunda Turma, que entendeu que a existência de débito em nome da filial ou da matriz não impede a expedição 

da certidão de regularidade fiscal em favor de uma ou de outra. 

 

A recorrente apontou entendimento diverso da Primeira Turma, segundo o qual "filiais são estabelecimentos 

secundários da mesma pessoa jurídica, desprovidas de personalidade jurídica e patrimônio próprios", de modo 

que essa relação de dependência impede a expedição da certidão de regularidade fiscal quando se verifica a 

existência de dívida tributária em nome de algum estabelecimento integrante do grupo empresarial. 

 

Filial não tem personalidade jurídica 

 

Ao lembrar o regramento sobre o tema, a relatora, ministra Regina Helena Costa, destacou a ausência de 

personalidade jurídica da filial e "a existência do atributo de unidade da pessoa jurídica de direito privado, inclusive 

quando em cotejo os estabelecimentos matriz e filial". 

 

Segundo a magistrada, a filial não se constitui mediante registro de ato constitutivo, bem como encerra 

conformação secundária em relação à pessoa jurídica de direito privado, sendo a sua inscrição no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) decorrente da considerável amplitude da "identificação nacional cadastral 

única". 

 

A ministra ressaltou que a certificação de regularidade fiscal é dirigida ao sujeito passivo da obrigação tributária, 

um ente revestido de personalidade jurídica. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/22032023-Emenda-da-peticao-inicial-e-valida-para-regularizar-acao-contra-reu-falecido-antes-do-ajuizamento.aspx


 

   
 

"Uma sociedade de fato pode realizar operações mercantis e, com isso, dar ensejo à obrigação de pagar o 

Imposto sobre Operações de Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). No entanto, no polo passivo da obrigação não poderá figurar, porquanto 

destituída de personalidade jurídica, respondendo, pelo débito tributário, as pessoas físicas dela gestoras", 

explicou. 

 

Cultura de conformidade fiscal da sociedade empresária 

 

A ministra observou que a Primeira Seção, ao julgar o Tema 614 dos recursos repetitivos, consolidou o 

entendimento de que a filial, apesar de possuir CNPJ próprio, não configura nova pessoa jurídica, razão pela qual 

as dívidas relacionadas a fatos geradores atribuídos a determinado estabelecimento constituem, na verdade, 

obrigação tributária da "sociedade empresária como um todo". 

 

De acordo com a relatora, diante da falta de personalidade jurídica da filial, que decorre da unidade da pessoa 

jurídica de direito privado, a obtenção da CND ou da CPEND está condicionada à integralidade da situação 

tributária da entidade detentora de personalidade jurídica – sejam as eventuais pendências oriundas da matriz ou 

da filial. 

 

Para a magistrada, a circunstância de a filial estar inscrita no CNPJ é insuficiente para afastar a unidade da 

pessoa jurídica de direito privado. "Além disso, a comunhão de esforços entre as unidades operacionais da 

sociedade empresária – matriz e filial – na expansão e no fortalecimento do negócio exige a cultura de 

conformidade fiscal, que abrange o comprometimento com a transparência da pessoa jurídica integralmente 

considerada", ponderou. 

 

Leia a notícia no site 

 

Falta de prova de vulnerabilidade impede aplicação do CDC em contrato de gestão de 

pagamentos on-line 

 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, decidiu que o Código de Defesa do 

Consumidor (CDC) não pode ser aplicado à relação jurídica firmada entre uma empresa vendedora de ingressos 

eletrônicos para eventos e uma sociedade especializada em serviços de intermediação de pagamentos on-line, 

pois não houve demonstração de vulnerabilidade de uma parte frente à outra. 

 

De acordo com o processo, a vendedora de ingressos contratou os serviços da intermediadora de pagamentos, 

relação que perdurou por nove meses. A vendedora de ingressos ajuizou ação de cobrança alegando que 407 

chargebacks (estornos de valores relativos a operações canceladas pelos clientes) foram debitados 

indevidamente em sua conta e que, contrariando o convencionado, a contratada não lhe apresentou a prova da 

efetiva venda dos ingressos. 

 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/21032023-Pendencia-fiscal-de-matriz-ou-filial-impede-certidao-negativa-para-estabelecimento-do-mesmo-grupo.aspx


 

   
 

O juízo de primeiro grau considerou que houve falha na prestação de serviços e condenou a intermediadora de 

pagamentos on-line a indenizar a autora da ação em cerca de R$ 114 mil por danos materiais. O Tribunal de 

Justiça de São Paulo reformou a decisão, julgando improcedentes os pedidos da autora e procedente a 

reconvenção apresentada pela ré. 

 

Teoria finalista mitigada exige vulnerabilidade do destinatário final 

 

No recurso ao STJ, a vendedora de ingressos alegou que a relação entre as partes seria de consumo; assim, 

com base no CDC, deveria ser declarada a inversão do ônus da prova e reconhecida como abusiva a cláusula 

contratual que transferiu a ela a responsabilidade pelos chargebacks. 

 

A recorrente sustentou que seria hipossuficiente diante da parte contrária, uma empresa com atuação virtual em 

mais de 50 países, e que o contrato celebrado entre elas seria de adesão. 

 

A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, afirmou que o reconhecimento da condição de 

consumidor, com base na definição da teoria finalista, exige a utilização do produto ou do serviço como 

destinatário final. O STJ, no entanto, adota a teoria finalista mitigada, segundo a qual o sistema protetivo do CDC 

pode ser aplicado no caso de quem, mesmo adquirindo produtos ou serviços para o desenvolvimento de sua 

atividade empresarial, ostenta vulnerabilidade técnica ou fática diante do fornecedor. 

 

Hipossuficiência deveria ter sido demonstrada pela recorrente 

 

De acordo com a magistrada, no caso em julgamento, a aplicação da teoria finalista pura não permitiria o 

enquadramento da recorrente como consumidora, "pois realiza a venda de ingressos on-line e contratou a 

recorrida para a prestação de serviços de intermediação de pagamentos. Ou seja, os serviços prestados pela 

recorrida se destinam ao desempenho da atividade econômica da recorrente". 

 

Quanto à possibilidade de reconhecer a recorrente como consumidora à luz da teoria finalista mitigada, a relatora 

ressaltou que cabe ao adquirente do produto ou do serviço comprovar sua vulnerabilidade frente ao fornecedor, 

caso pretenda a incidência das normas do CDC. 

 

No caso, porém, "a corte de origem, com base nas provas constantes do processo, concluiu que a recorrente não 

é vulnerável frente à recorrida, de modo que a alteração dessa conclusão esbarra no óbice da Súmula 7 do STJ" 

– concluiu a ministra ao negar provimento ao recurso especial. 

 

Leia a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

---------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO      ------------------------------------------------- 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2023/21032023-Falta-de-prova-de-vulnerabilidade-impede-aplicacao-do-CDC-em-contrato-de-gestao-de-pagamentos-on-line.aspx


 

   
 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

CNJ caminha para fortalecer cultura de equidade racial no Poder Judiciário 

 

Fonte: CNJ 
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Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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